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TRAMITAÇÃ( 
Eiiidereço 	. Irdn r 	- 

; /;o 7• 
ADVOGADO:r. Vi010r GonaIves  

J Endereços' 	 ...Y..L.:..>I- 	J.()............... ........ 

... 

....cI•_ -1-. .................... 
RECLAMADO:'  - ....

L4 Endereço 	 - 	 .t.' 	 - 

ADVOGADO: .... .-...-- ......... . .. . ....... . .... ..... ................. 
Endereço 

1• 	
. 

OBJETO 	.. 	 •-•. 

AUTUAÇÃO 

Aos Ii±ti1.:.. ..................................... dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	.........................
, na Secretaria 

daJunta de Conci1iaço e Julgamento cGi4.J4  A%r1~Uk 
autuo a reclamação que segue, com .... documentos. 

Eu 
/ 

. 	
Diretor da Secretaria, 

ríssino este termo. 
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EXMO. SR DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

1  J CJ DE GOIÂNIA 

PROTOCOLO 

ntrad3./_-1 

jiba - 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Diz, Wander Rosa Junier, brasileiro, e*s*ds, engenheiro 
A 	 residente e domiciliado nesta capital à rua 

iv. Independencia Q 2.000 - 	 , Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório prfissional, sito ãAv. Tocantins n. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecar ação Reclamatória contra Ride Ferreviaria 1eaera1 

V. Indeppndenci& , nQ a.168 - Centre 
e assim o faz pelos fatos e fundamentes seguintes: 

sue, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 05 *e abril ae 1.974 
XJC entinu* 	 e o seu saidrio era de Cr$ 26.600,00 (vinte e seis 

mil e seiscentos cruzeiros) 
Que 	 declarou-se optante ao FGTS 

e Recte* conforme documente anexo fel transferido de Ris 

de Jneir. para Ge1nia por necessidade de serviços, conforme ates 

ta e documente anexo; 

Que, a transferncia aconteceu em 23 de deembo de 1.975  e 

nunca recebeu e aumente previsto no pargrafe 32 do artigo 469 	da 

Que, a época da trans'erncla o Rete percebia Cr$ 8.316,00 e 

que perdurou até fevereiro de 1.976 quando fel aumentado para Cr - 

10.849,00 e ate a• lide 1.976; em mal, passou Cr 17.700,00 at 

abril de 1.977 e de maio em diate Cr$ 26.600 7 00. 
DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firniaReelamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: e vincendas. 

Aumento de % ( sobre Cr$8.346,00 e de 23 de te- 

embre de 1.975 at4 fevereIro de 
1.976)........................... Cr$ 4.657,85 

ÁuJents de 25% ( Cr$10.849,00 de maço a abril).. Cr$ 54241 ,50 
Aumento de 25% ( C.$17.700,00 demais de 1.976 at 

abril de 1.977).................. Cr$53.1 00 ,00  
Aumento ae 25% (Cr$ a6.600 9 00 de junho até novem- 

bro ae 1 977) .... ... ... .. ..• . 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 103.082,35 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

Go J ' d.977 

C.P.F. n. 021497451 
C.P.F. n. 002873261 

e 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, Wanãer Isa Sxr 

ba sie1.r 	 engnh tr., 	 residente 

a na vnda Ind mdnci, n a,OOO - entr 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 
Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 
Tocantins n.° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 
913 e 1939 e com C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domi-
chiados nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e fim especial 

de proporem ação Reclamatória contra Ride Frrev1r±a FderCi, S/- 

Sediada à »vn1da In pnncia, Q  a.168  

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 
fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 
ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronun-
ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 
a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 
FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 

em nome do outorgante. 

r 

Goiânia, ao 	dznh•r• d 1.977 

• '1 	
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J 

r LJO Y-)  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

* 
Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 .. . .. 

.............................,S 	 ....................................................................................................................) 

horas do dia 	......................................................................) do mês de 	. .. 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

	

'7 
	 Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

	

.4 
	 constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

,..................de de 	1977 ...... 

Chefe da Secretaria 

CERTIFICO que a 
notificaçao foi 
nesta data 
postal, sob o 
flQ /I3 
Em 	2/ 

presente 
expedida 
por via 
registro 

/ 1 9.d 

1- NO-1-5 
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PODER JLHMCMflIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIIJAÇÂO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIENCIA 

Proc. nQ jcj 2.398/77 

Ao .4....dias do mês de ...4aneiro..............................do ano de mil 
novecentos e .setenta ,  3 horas, ria sala 

de audiencias desta junta, presente o reclamante 

......................................- ....... e pres en...........o reclam ado .................. 

não tendo s realizado a audiencia 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão de 

o MN. Juiz Presidente estar acumulando simultaneamente as Jun - 

......................................................................................... 

foi desjgnada nova audiencia dia .?2 	 horas L c±erlteS 
as partes. 

Pelo que eu, Chefe de secretaria, lavrei o presente 

(7 
Cientes: i 

. 

/ 	 Chefe d Secretan 

O 



a 

/7 

e- 



RÉDE FEROVIARIA FEDERAL S. A. 

PROCURAC O 

Pelo presente instrurento, a PE FERFC. 7IRIA FE 

DEPAL SOADE ANIi, com sede nesta Cidade do Rio de Janeiro, 

ore tem escritarios 1 Praça Dugue de Caxias, 86,representada por 

seu Presidente, Coronel Stanley Fortes Baptista, brasileiro, casa-

do, militar e engenheiro civil, encontrado na sede da outorgante, 

sonstitu! e no±a, nos teneos da letra "m" do art. 24, dos 

tos Sociais em vigor, aprovados na Assemh1ia Coral Ex±raordinba 

de 5 de dezembro de 1975, e pela Portaria ng 1.308, de 5 de dezem-

bro de 1975, do Ministro dos Transportes, publicada no Dirio Gf i-

cia]. da Unilo de 30 de janeiro de 1976, seu bastante procurador o 

advogado JOD EVANGElISTA IX) 4ARL CASTRO, brasileiro, casado, re-

sidente e domici] jade em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, ins 

crito na Ordem dos Advogados do Bril sob as 	o nO 17'?-NG conferia 

do-lhe, na foriva do disposto no art. /(J, e seus pargrabs, da Lei 

n 4.21E, de 27 da abril de 1963, alhm de cores ad uieem o 

trajL-Jicia, poderes espéciais para confessar, reconhecer a proce-

dncia do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre 

que se funda a açlo, receber, dar quitaçlo e firrrr corrprcmisso,bemfl 

corro para prortover a conci1iaço de quta trata o art. 447 do CEdigo 

de Processo Civil, funcionar corro preposto na Justiça do Trabalho, 

ficanio ainda o outorgado, na qualidade de Qisfe do DepartanentO P9 

gional Jurídico da Sirintendncia Regional Belo Horizonte-SR2, in 

vestido dos poderes, taobrn especiais, para substabelecer a presem 

te e receber citaçes nos processos que se refiram 1 outorgante ou 

às suas divises ferrovi.rias, sem prejuízo, quanto a essa 	ltirra 

parte, do exercício de igual poder por dirigentes da Enpresa ou sais 

prepcstos, previstos em estatutos, regirrentos ou outras 	procura 

ç6es .-.-.-- .- . - .- .- ....--• 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1976.- 

Prosident 

--- 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, 	exceço dos poderes para receber citaço, nas 
pessoas dos advogados CLÓ\JIS DIJTRA NICCIO, OAB-1801-MG, FLjM KflÇI 

OIB-2JflflG, SEBASTIO BRASILEIRO, OAB-3185-MG, &LPÇ 
OLIVEIRA 9A A C H3, oAa2gMC, ANTONIO COTA DE ABREU, OAB-3094-MG, CD 
MEPI ALVES DE MIRANDA, OAB-4817-MG, GuILHERME JUNQUEIRA MEIRELLES, DAR 
1407-NO, HAMILTON CALDAS DE MOURA, OAB-696-MG, IVAN FROTA DE ANDRAD 
PINTO, OMB-2181-MG, JSÊ ROBERTO TANM DE LIMA, OAB-1099-MG, LUIZ AN-
TONIO DE MACEDO LACED', OAB-5543-MG, MANOEL JOSÉ DE SOUZPI,OAB8OMG, 
NAPOLEORODRJGUES 	OAB-8259-MC, OLINTO D'AVILA FILHO, OAB. 
59-4MPEffOSERVO 	jESUS ROCHA, OAB-6853-MO, RAMON ARAUO COTTA, 
OAB-5733-MG, RODRIGO ïTINIANO FERREIRA, OAB-4275-MG, TITO LIVIO DE 
ARAUJO MARINI, OAB-36 	, ULPIANO JOSÉ FIGUEIREDO CHAVES,OAB-3153-MC, 
ZEMITHILDE PEREIRA, 2A5945-MG, os poderes que me foram conferidos 
na presente procuraçao,odendo Qs ora substabelecidos agir em con 
junto ou isoladamento, rc!pendentemente da ordem de designaçao. ... 

de outubro de4,977. 

I1 
° OflC DE NOTAS 03 F! HORlZ0Ny 	0O EVANCELrTA DO AMARAL CASTRO 
ua Coitacaz 	43- & 2 T 
ecoihço ( ) 	

e 	 21-c2:2 Dfe do )eoartamentoRegiona1 J 
.......,.,,.. :L 	 rriico da Superintendencia Regio- 

nal de Belo Horizonte da Rece Fer 
...... ... 1-------------- 	roviaria Federal 5/A - Inscriçao 

.................. -------------------_;•...__.  ...........  L.._...._j na OAB n2 1743. 
Cci fá. B. Hp. 	 - • 

/C-G 	Tj 1  
Em t00.0

daver&d 

TslGlNELLi TA3 

- :sc 
GRS T 

a 

(oFlclO DE NOT 5 DE B:L) HORIZONTE 

Rua Goitacaze$, 43- Loja 2- Tda. 222-7225 - 221-9292 

Conferi a presonto cópia cmocl2nat e 

achei - a em tudo exata, do que 

Belo Horizor.t, 	 u 
rii u 	"- 



EXMO. SR . JUÍZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA. 	 9 
- P= 	Lii: 	J 

/ 

A REDE FERROVI4RIA FEDERAL 3/A., apresentando o incluso 

documento (cpia autentica do contrato de trabalho)firmado por - 

WANDER ROSA JUNIOR, requer sua juntada aos autos da reclamatc5ria 

por este tlt.imo ajuizada contra a Suplicante, documento que é o - 

mencionado na defesa de fis. e comprova conter a condiço explici 

ta de transferncia, a qualquer tempo e para qualquer local de tra 

balho, em qualquer ponto das linhas e dependncias da Reclamada. 

Dando-se vistas 'a parte Autora, 

Pede juntada e deferimento. 

	

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 	1 978 

RUBEN1 	ROME j~ R Õ 	PRET 	7/ 
Adv. 



RIÀtO 16.32 
	

H/y 1 
RÉDE FERROvIÁRIA FEDERAL S. A. 

ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASIL 

PED:DO DE EMPREGO 	 DEPARTAMENTO 
E 

TÉRMO DE ADMIS3ÃO 	 DIVISÃO. 

WAiR iOSA JUNIO 
tNo.. do c.ed.t. r ete.j 

de nacionalidade, . RÂ3IIz 	 . .
, nascido aos 	ic 	do rns de 

......-..de 19 4 3 	na cidade de 	
, Estado ou 

país 	EGJS
., filhO dc w: 	RI 

e de 	 ... ... ... ............................. 
.-- ...................................... , 	 estado 	civil 

	

., de cr. .... .... ................. 	 residente na rua 

	

................... .............. n.°_1:.'05 , na cidade de 	OJC PItO 
•. 

Estado.......................
..........., pertador da Carteira lrofissionai n.e)4.B 	s/i. 

Carteira de Registro de Estrangeiro n.°..................  . .. .. . . ..... . . ......... . ..... . . ...  1 prctcndcndo ingressar no 
quadro d6 cmprc,idos di E. F. C. B (R F. F. S \) corno 	LflW 	2IIO 

subscreve o presente pedido, respondendo aos qucsitos. nstc formulados, cdhindo os 

documentos abaixo. mencionados e declarando-se de pleno acôrdo com as condiç5es 

estipuladas. .. 

	

de 	 19 

	

--............... 	 e..: 

	

de Cb~dj 	 , 

( 

QUESITOS A SEREM RESPONDiDOS PELO CANDIDATO: 

Ja trabalhou em alguma Estrada de Ferro? 	.. Caso arrnativo; cm que data? 
de . 	 . 	 . . . 	 ......... 	

..,... dc 19............ . 	a ........de ..... .. ... ..  ...... ......... ... 	 . 	 dc 	19 
Por 	que 	saiu? 	- 	

.. 	 .................................. .: 	. -. 	

:' 	- 

	

- . Adotou o mesmo nome durante asse período ? 	.. 	
. .. 	-. 

Qual o último emprÊgo ocupado? .... .. .. ..... .......... .. .......... 
..... . 

Tem parentes que traba!ham para a E.P.c.B.? 	. 	 .. 	 . .. 	 .... -- 

•1•• 	 (,. d. 	 .-... 	 - te.I e;.  

1 

v 



 Nome 	dc 	du.is 	pessoas 	ou 	firmas 	que 	pnsarn 	dar 	inf rm.Içt'cs 	hre 	o 	c ela  
carircr, cxperncia ou chccimcnto. 

DE / 
1) 

Ioti.eI 	 E. 

 Bencficiírios: 
. 

1, 	....,.-.-.- 	... .-- P 
No.. J 	e.st 

2)..................... ..-... 	--... . 	... 	-.. 	 . 	.. 	. 

• 	.. 	• 
4) ... 	 •_ 	-. . 

6L.. 	 . 	. 	 . 

.Fm, 	.. 
8) 	 . 

Cut,o DIr ,trl Qft.RT;IRA 	LO CREA 'N' 
,...' 	

•DPLQ'AIO PELk FACULDAIZ 	Gi 	1RIÂ 	U. 	pflj JJJ 	 ... .. .. 
SrCh . 	e DOCUMENTOS EXIBIDOS;  

	

T. 	 . 	,. -f'\ - 

	

... 	'Sc ....Certificado 	militar 	n' . 	1.393 	p £ v'. .L Carteira .Profissional 	n. 	 ne ................... 
Ttulo 	de .  Ekitor 	n .o ,  2351-6 	zo:A- 8e 	 . 	........ 	. . 

Carteira 	dc 	registro 	dc 	estrangeiro 	ri.0 .................................., 	emitida  
..................................................... 

em..................de 	......... 	19........ 
• Permanncja..............L 	 ... 	Pôrto . 	de 	descnib.irque ..................................................... 

Passa oorte 	n° .................. ........  

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS DE ACÓRDO COM AS LEIS EM V1GÔR: 

) 

	

.. 	. 	.. 	
. 

S6 serão admitidos os candidatos aprova
,

dos em 	exame 	mdtco procedido 	por 
mediart c  

facultativo indicado pela 	E. 	F. C B. 	. 	. 	. 	 . 	.. 	. 	. 	. 

b) Não serí contadô, para cfeto .de estabilidade 	no cmpro, 	o 	te'rnpo 	de 	serviço 

prestado a outros empregadores, mesmo em cmprsas congncres. 

c ) Fica atribuido ao primeiro ano. dc duração do 	contrato 	de 	trabalho 	o 	caríter 

experimental de que trata o 51., do art. 478, da consolidação das Leis do Trabalho. ACF 
d) ' Dada a natureza dos serviços ferroviírios, todos os 	empregados 	estio 	sujeitos 	a rcfcrto 

ser transferidos, a qualquer momento, de um para outro 	local de 	trabalho, em 

qualquer ponto dc suas linhas e dependências, exercendo às 	me;mas 	funções ou 
funções cqui vaknti, sem pi ji7o do salarioorrn' 	- 
(Art. 469. 	1.°, daonso4-das Leis 	b 	).IZONTIZ 

.0r 	 i 	o 	orgInaI 	e 

ESC 	LUT 1 

1 



	

(e O CmprC'.idO 	rcpon'.k cl mediante (lesconto cm fIha (k papmcnto, pelos 
uc, (ircta ou indirctimcntc causar  1 R. F. F. S. A. 

DE ACÕRDO COM AS CONDÔEs: 

	

Ji 	 ,...... de 	 de 19ii 

..•. ...  
- 

	

ç 
. 
ri 	 . 

.J 

 

Propc'nho 2 adrniso do candidato para a função de
L. ... - .............................................. 

	

. .. 	.. 	.. 	.., com o salário de ......... .... .......  

.......... —— ............ . ...... . . ............... ................ 	... . ......... . ...................................... ...... 

TËRMODE ADMISSÃO 

Fica 	o 	sr ................ ..........................................................* 

...................
, Com o saLrio de CrS 

rnediar.te as condições constantes dstc PEDIDO DE EMPRIGO. 

.... .......... ......... ..... ... ......... .......... .....................................de 

admitido como 

de 	19.......... 

	

PcIo L)ict(yr Sup.crintçnk%(., p - r ic 	'ç.o dc po. 
deres (Or 1dM I)Q U. 1.). (IC (a 1 . ia dc lerro 

Crntral do flraiI. (IA Rfc lcrrorhirla S. A., 
(IC n. ISS. i e  I' . 6O, 1,Ag

. &' 4. 

ACEITO a adnis'3o acima, de j)Ieno acôrdo com as condições estabelecidas no 
referido PEDIDO DE ADMISSÃO. 

de 	e...... .... 	 - dc 19 

...... ....... .... .... . 	
'') . 	.--.- 	. 

d.. ( 



~f>9  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. Região 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.0 517/78 

Goi.nia 	Goin 

Em l6de fcvo:2iro 	de 197 

Assunto: Vista doprocesso JCJ- 2.398/77 

Recite. : ,'anc3cr 10t Jnior, 

Recdo : 	ecle Ferroiâ,ri:. 

Audiência.: 	22/2 '7fl -13 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho cio M. M. Juiz Presidente 

desta Junta, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo prazo 

de 3 dias, para falardes sôbre -- 

Saudaç õ es 

Ao limo. Sr. 

ir. [ictor Jo1vc 

iv. oc:tin, 768 - cc;tro 

ota 

MOD. 6 

CERTIDÃO 
ue lCt8 data foi ezper 

supra •travs do Rei. 
Poi,.1 a. 

•i&nía, 	J} de 

d. 



PODER JUDIOIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REOIO 

ATA DA AUDIÊJGIA RELATIVA AO PROCQ JCJ N 	 77 

Aos 	dias do ms de 	f2 do ano de 19 7•, s 1Cfl 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

, sob a Presidencia do Dr0 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	D2rI?I Vais. 

Vogal representante dos empregadores, e 

Vogal representante dos empregados, para 	tÇ.O ? C:.lE1t2 	 da 

reciamaço ajuizada por  
contra 	. 	 . 

relatjia a 	e.2tc. 

no Jaior de Cr 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

4 goadas as partes, : 

r 	çiv-s e 2 :eck2. r r•e%1tad2 re1oc2 - ic 	• 1 le c. 

cc2 	 at 	ads - uit 

	

ntc's, 	 v.sta 	rectc 	iest 	J . 0í2., tC7C 

	

'le c. 	C1J.1rCO cr.ro 	t:2to; 	elc rece. $ei dití'.çe 

:.nte 	i2. tY2sf'iciae.::u 	c1 csaci2t(e C2 

tr f'cj ce2ii tiv. 

1 4 &c ................-' 

2  ... 	flç çc't» 	n . T 

	

................................................................................-.... 	...... 
2. 

r?esiai. 

--•'---- 	(9.- .............................. --.--., 	'-. 	 ........................ -,----. ...... 	...... 
..._.' 	.-, A-- ,-.:.- 	..-_.._S. 	.. 	.....--.-..-.....,-. 	-.- 	'- ........-.-..-. 	'-... 

/ 

3 L' 
Juiz do Trabalho 

c iJrnprcgadoms 	Vga R 	Empregados 

/ 

1-   AT- 1-1 
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• JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 	 TRT/RO/lO/.8/78 
PROCESSO................................... 

PAPELETA DE JULGAMENTO 

RECURSO ORDINiRIO 

_Procedxicja MM, JCJ DE GQLNIA = GO 
RECORRENTE : WANDER ROSA JJNIOR 
AdvogadosDrs, —Vietox_Gon ralves - Silvl.o Teixeira 

RRTUDk_! REDE FERROVIIÇRIA FEDERAL 5/A 

Advogados 	ilrs, Napoleo Rodrigues Borges 
Advogado 	 Adherbal de Oliveira Baracho 
Relator: Exmo. Juiz 	FREITAS IUSTOSJ 
Conclusão em

/_~1
I_I 19 7Y 1 	 Recebido em_1_1 19__ 

Restituido pelo relator em__.J 	/ 19  

Revisor: Exmo Juiz _ STRIS ROCHL 
Conclusão emL12_;jO i ig1 _ . 	 Recebido em 	j 	119 

Restituido pelo revisor em _j-J 19  

Julgado em sessão de/_/ 19  

Resultado do julgamento:• 

Papeleta de Julgamento - TRT - 10 
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J.C.J. de Goiania 
Recto.- WMTDER ROSA JIIOR 
Reccia. - REDE FERROVIÁBIA FEDERAL 5 .A. 

D e f e s a 	da 	Reclamada _ a 
Egrgia Junta : 

Alega o reclamante que em 23.12.197 foi transferido do Rio 

de Janeiro para Golania, por necessidade de serviços, e nunca 

recebeu o aumento previsto no pargrafo 32  do artigo 1+69 da C. 

L.T., pleiteando, então, a Inajoração de 25% que julga inciden-

te sobre os valores salariais percebidos desde então. 

Demonstrar-se-a, porm, a total improcedncia da rec1ainat-

ria, pois, em primeiro lugar saliento-se que no contrato detra  

balho firmado pelo autor e pela Reclamada, edste 

A COIDIÇÂO EXPLÍCITA DA TRANSFERÊNCIA 

O artigo 1+69,  cput, contam a norma geral da impossibilida-

de da transferncia som o consentimento do empregado. Entretan 

to, disp6o o parágrafo 1Q do mesmo artigo que não se incluem na 

mencionada proibição os empregados ticujos  contratos terhaxn como 

condição, implícita OU a transferncia, quando esta 

decorra de real necessidade de serviço (sic). 

Ora, o reclamante, na data de sua admissão, firmou o contr 

to já referido, que contam, dentre outras condiç6es, a seguinte : 

Dada a natureza dos serviços ferrovirios, 

t-itl 	
todos os empregados estão sujeitos a ser transferi 
dos a qualquer momento, de uni para outro local de 
trabalho, em qualquer ponto de suas linhas é depe 
dncias, exercendo as mesmas funções ou funçes e-
quivalentes, sem prejuízo do sal&rio normal. 

E sua pretensão firma-se no § 32 do artigo 1+69 da CLT, ver- 

bis 
caso do necessidade de 

dor poderá transferir o empri 
de diversa da que resultar do 
tanto as restriç5es do artigo 
se caso, ficara obrigado a um 

serviço o emprega-
ado para localida-
contrato, não obs-
anterior, mas, ne 
pagamento suple - 
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xnentar, nunca inferior a 25%,  dos salrjc(s' 
que o empregado percebia naquela localida-
de, enquanto durar essa situação." 

Repita-se : 
"... para localidade diversa da que resul-
tar do contrato..." 

Por conseguinte, o pagamento complementar de 2% tem esta, 

como uma das condições de sua e.gncia : QUE O CONTRATO LA BO  

RAL ESPECIFI QUE M4 JNIC0 LOCAL PARA PRESTAÇIO DO SERVIÇO , - o 

que no ocorre na esp&ie em tela, pois os serviços contrata-

dos com o reclamante o foram para serem prestados EM QUALQUER 

PONTO DAS LINHAS E DEPE:NDÉNCIAS DA RECLAJADA, tendo ficado e 

plícita a cláusula da transferneia "A QUALQUER NOMENTO,DE UM 

PARA Ot7iRO LOCAL DE TRABALHO". 

Assim sendo, a hip6tese dos autos emoldura-se no § 1Q des-

se artigo 1+69 e, não, no § 3Q. Eis o texto do § l : 

"N.o est..o compreendidos na proibiço de 
te artigo : os empregados... cujos contratos 
tenham como condição implícita ou explícita, a 
transfernciatt. 

Repita-se : 
11  ... cujos contratos tenham como condição 

implícita ou exp3icita,a transferncia." 

Portanto, no caso do reclamante, contratado que foi, sujei 

to a ser transferido A QUALQUER MOMENTO (sic), DE UM PARA OU-

TRO LOCAL DE TRABALHO, EM QUALQUER PONTO DAS LINHAS E DEPENDN 

CIAS DA RECLAMADA, esta, clara como a luz do sol, explicitada 

a transferncia, em face da natureza dos serviços forrrovios, 

prestados pelo reclamante. 

Evidenciada e provada, assim, a oiksuia ELÍCITA da TRÁN 

FERNCIA, no contrato do trabalho do autor, a remoção mostra- 

se lícita, segundo a liçO de TOSTES MALTA, coerente com o pre- 

ceito legal enfocado ("Conflitos do Trabalhou, pg. +64,n.81+). 

E a jurispriidncia, convocada a pronunciar-se, já assentou: 

"No cabe o adicional de 25%  quando a trans-
ferncia do empregado do loca),, da prestação d 
corre de condição explícita ou implícita me - 
rente ao contrato do trabalho" (TRT da 2a.Reg., 
in  "LTr", vol. 30, pg. 603). 

Alias, o egrgio Tribunal Superior do Trabalho jamais di-

vergiu de tal entendimento : 



1/ 
"O.eirpregado adn tido mediante a clausula" im- 

plícita ou expl{cita de transferncia, diz-se,de 
transferibilidade, n&o tem, nos termos da lei,d 
reito ao acrscimo de vinte o cinco por cento." 
(CALEIROS BONFIM, "A CLT vista pelo TSTt 1 9  pg. 
207). 

De conseguinte, a condiço ELÍCITA do contrato de trabalho 

do reclamante, por si s6, barra passagem à sua pretensão. 

Inobstante tal condiçao exp]Ácita, impGe-se ressaltar, mais 

uma vez, que o § 30 do art. #69 da CLT s6 é invoc&vel quando h 

local de trabalho CERTO, fixado no contrato respectivo 

11 ... transforncia do emn'egado DO LOCAL 
DA PRESTAÇIO..." 

q casu, o reclamante obrigou-se a prestar serviços em QUAL-

QUER ponto das linhas, em QUALQUER dependricia, podendo ser tii 

ferido a QTJALWUER momento. 

Em stua : o invocado § 3Q nao se pGe em testilha com o objfi  

to da demanda, jamais servindo de arrimo ao pleiteado. 

FEZ.-8E A TBANSFBRNCIA EM CABATER DEFINITIVO 

Alm da transferncia repousar em CLÁUSDLA ELÍCITÀ CONTRk-

TUAL, ela ocorreu em carater defiiti e, não, provis6rio, - 

como é o caso previsto no citado § 3Q, segundo já foi assentado 

pslos Colgios Judici&rios Trabalhistas, verbis 

"Para que seja devido o adicional de trans  
fernc1a no basta haja ela sino determinada 
por necessidade de serviço. E' iinprescindivel 
seja a mesma determinada, de modo expresso,pa 
ra atender a uma situaçao provis6ria" (TRT da 
2a. Região, ín "LTr", vol. 30 9  pg. 397). 

"O adicional so e devido em caso de trans- 
ferncia provis6ria... (TRT da la. Reg., iJ! 
Boi. ADCOAS", 107/n. 35+81). 

Com bastante ciareza, o TRT da 6a. Reg. sentenciou : 

"Segundo o entendimento da jurisprudncia, 
o adicional de transferncia previsto no art. 
+69 § 3Q, da CLT, só é devido na hiptese de 
transferncia em carater provis6rio.. Quando 
ela se reveste de definitividade, o referido 
adicional não é devido" ("Boi. ÂDCOAS 11 , 1976 1  
ementa 11. 40.03). 



Não comprovou o zeelamante documentainiente - e nem o demona 

trará por qualquer outro meio - que sua transferncia, feita 

uÁ DOIS MIOS (repita-se -.há dois (a). anos) o tenha sido em 

4 

	

	 carater transit6rio, provis6rio, sem revestir-se de definitivi- 

dade, p'is  a verdade comprova o contrario, isto é, tratar-se 

de urna transferncia DEFINITIVA. 

O longo período de DOIS ANOS, já decorrido, e que prossegui-

ra a perinanricia do reclamante nesta Capital, por si s, e-

videnc.ia o carater permanente da transferncia questionada. 

arnbm o TRT da 5a. Região participa desse mesmo entendinien- 

to: 
"Se definitiva a transferncia do empregado 

para trabalho em outra localidade, não cabo o 
adiciona]. de 2". Un "Boi. ADCOÂS, 1975/  o-
menta n. 33625). 

No mesmo sentido manifestou-se o TRT da 2a. Região (ib.,vol. 

1973/n. 23251 9  asseverando que, quando definitiva se evidencia 

a transferricia, ela não obriga ao pagamento de qualquer adiei-

anal. 

Mas e preciso não se esquecer de que na esp&,ie ín concreto 

fundem-se duas circunstncias impoditivas da concessão do adi- 

dona]. de 2 	tratar-se de transferncia definifiva e, tarn- 

bm, de contrato labor4 que insere, expressamente, a c1usula 

dessa transferneia, dada a natureza específica e pr6pria dos 

serviços ferroviários. 

E, muito a propsito, transcreva-se o acórdão proferido p0- 

lo egrgio Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região, re1at 

do pelo eminente Juiz NEY PROENÇA DO!LE, versando mataria con- 

gnore e, mesmo, idntica : 

x 	"Se a transferncia é cláusula Im- 
f plícita no contrato de trabalho e aten- 

/17 de a necessidade do serviço, e indevido 
o pagamento suplementar de 2 5% 11 . ("Boi. 
ADCOAS", 1974/n. 27050). 

Egrgia Junta: 

Destarte, mostra-se inconsistonta a reclarnat6ria por qual- 

quer dos dois anguios examinados: em face da condição çpL{ci-

ta da transferncia, como tambm diante do carater definitivo 

do que a mesma se reveste. 
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em di3da, corno forte indício revelador da eu - ncia de con 

vencmento do próprio reclamante quanto à liceidade do que o-

ra pleiteia, aí etá o fato de comente agora, ao apegar das 

luze do binio precricional, animar-e a postular a pre'en-

te e temerária pretenso. 

A Reclamada, com latro no contrato laboral, nos dispoiti-

vos legais e na firme jurisprudncia respeitante ao assunto , 

demonstrou e comprovou a FALTA DE FUN4DAIV2~1,'ITO LESEGAL da peça - 

vestibular, ao contrário do autor que, omitindo, muito de in-

dástria, a existncia do contrato de trabalho com a condiço' 

explícita de traisferncia, invoaou, vagarnente, o § 3Q, do ar 

tigo 469, da lei consolidada, desobrigando-se de qualquer fim 

damentaço séria e alheiando-e, etranhamente, ao contido no 

§ lQ do mesmo dipoitivo celetista, ou eja, o que repele o 

petJtum de fl. 2, em face da condiço explícita de transfe - 

rncia, j4 denunciada. 

Ei por que a Reclamada, C0E 5 TTD0 o peddo inicial em to 
da linha, a '-aber: 

"Aumento de 	(obre Cr$8.346,00 e de 23 

de dezembro de 1.975 até feere 4.ro  de 1976) Cr$ 4.657,85 
Aumento de 5 (Cr$10.849,00 de março a a- 

bril) ....................... . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 	5.424,50 
Aumento de 2 	(Cr$17.700,00 de meio de 1. 
7F1del.977) ......... ... ...... ..Cr$53.l00,00 

Aumento de 25% (Cr$26.600,00 de junho até 
novembro dI977). ....... .................. Cr$ 39.900,00 

TOTAL......... •1S Cr$103.082,35 11, 

por ser impertinente, indevido e sem nenhum amparo na legi. sla-
ço e jurispradncia vigentes, AGUARDA, confiantemente, a de - 

cretaçao final da improcedência da reclamatória, condenando-se 
o reclamante à solvência das custas proeessuais. 

Requer ainda, a Reclamada, desde j, o depoimento pe-
oa1 do reclamante, na audiencia de irstruçao a ser designada, 

pena de confio. 

Goiânia, 22 de feve iro de 1978 

P/p % 
8259 - Av;Independencia, 2.168 

Pone: 2258424 - G 0ina - G0jác. 
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R.ÊDE FERROVIÁRJA FDEÍ&AL S. Á. 
ESTÍADA DE FERRO CENTFAL DO flRASL  H 

PED;DODE EMPRaGO 
	

DEPARTAMENTO ..................... 
E 

TaRMO DE ADMSÂO 
	

D1VSÁO. ................. 

. 	 . 

O C•Zt 

dc nac!oralldadc. 	IL.IrtÃ . 	. nascu.o aos.... 	.......do mts de 

...- ....de 19*3..., na cidade dc..... Estado ou 

pafs 	 .. ............filho de. 	 ........ ..:.. ........ 

ede d. J3 	........................................................................... , 	estado 	civil 

., de cr 	 .......... redcntc n. rua .. 

. .... 	 na cidade de 	OJC 	 .... 

Lcado ,po'tdo' da 	 n 34 

Carteira dc Registro de Estr;ngciro n.°.......  ............ ......... .....:: 	:,rctcndcndo ingressar no 

qudro de crnpIcidos d-i E. F. C. B (R F. F. S ) cono 

sub:crcvc o presente pedido, rcspondendo aos quesitos. nstc foriulados, exibindo os 

docuircntos abaixo mencionados e declarar1do-se de pleno acrdo com as condições 

/ ( - 

	

UT.!ïOS A SE RESPONDIDOS PELO CANDIDATO: 	. 

c) Ja trabalhou em ahuma Estrada de Ferro? .1 ............Caso afrmaTvo; cm que dat.? 

:. 	 ....... 	 ...dc lO.....:....: 	. ...........:...d..:...' . ............ 	19.. 

Porque 	sa? 	.. 	 ... 	 ....... 	 ;:....: ........ 

Adotou o m'smo nome durante esse periodo ?................... . 	....................- .'.................  

Qual o 1timo einpr-go ocupado 

Tem parentes que trabalham para a E.P.. 13.? ............................... ........ 

	

- 	 d.t 	 L.oI od 



• 	 '.: 

1 	 . 	 . 	

. 

á 	 4 

d) Nomc de duas psoas ou firmas que 	sam dar iu()ItflJçõt5 	hre o • seu 
ca rter, c:perincia ou  

.1) . 	--.-....---..--. 	. - 
2) 	 ...-..-.......-""..-.. - 

11 

BcneíkLírios: 

Non,q 44 façO,. 	 - 

- 3) 	 . - 	 . 

.......... ..... .............. ........ .  -_.  ................ ....... 	.. ..-:....-...-.--..--..-.-.- 	 ............................................... ............. 

..... . .. 

.. ....... . .... .................................... . 	 ................................................................ 

...........L...J. ............... 

8) ......1..-.... --....-.- 	 ............................ 	 .... 	........ .. - ............... • 	
3IRA iCO Cfi-A 	 . 	 •J• , 

Dr 	CO LA ' ,CULDD. tG dARtA U t EDRAL 

Dk)CJMENTOS EXIBIDOS 

' 	 , 	 . 	 . 	 -z 
Carteira -.Profissional n. .?....... . 	 SrnC....-..._.C.ratficado mdizar n.'...±.YY 

• 	. 	 dC Ekitor 	2341-6 	 SEÇ7O -
.....................  .....  .......  ...................  

.

. . . 

 

•... Carteira de registro de estrangeiro n °........ - a: emitda pot 
..

... ......... ........ 
........- .................................. em.............de........... 

............
.: 	 Pôrto 	de. denb'arque 	..................... ...........  - ............ 1...... 

Passaporte 	 .. ...... . 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS DE ACÓRDO COM AS LEIS EM VLÕR: 

a ) S scro admitidoS os canc.lidatos aprovados em exame mdico procedido por 

facultativo indicado pela E. F. c. 13. 	.: . . • 	 : 

No scri conta(lô, para cieto de estabilidade no cmpr-go, o tempo de serviço 

prestado a outros cmp::gadores, mesno cm eniprsas contncres. . ,. 

Fica atribuido ao ptimciro ano. de duração do contrato de trabalho o carírer, 

experimental dc que trata o 1.', do art. 47, da consolidação das Leis do Trabalho. 

Dada a natureza dos scrviços ferrovikios, todos os cmpre"ados estio sujeitos a 

ser transferidos

~dc  
	uer momento de um para outro iocai de trabalho, cm 

quaqucr pontõsuas linhas e dependências, excrcenc o as mesmas 	ç5s OU 

(Art. 469. § 1. da ConsoUdaço das Leis do Tr.,bho). 	- 

e 



0• 

u 

(e. () ci egado é rcIon\avcl, nicdiantc .ksconto Cm (iIh.i dc prncnto, pcios 

dano qUC, drcta ou 	 X R. F. F. S. A. 

DE ACÔRDO COM AS CONDIÇÕES: 

	

dc ........ 	 19 	í 

Sr. Chcf  

Propcnho a admí.5o do c;(hdato para a função 	c....... ............. 

- ............. ............._......  .......................... com 	o 	saLrio dc CrS_.... 

-.. ...........................-,..- ....................- ...............................................- 	--,. ....................
T

-............. 

 

.Frn, .... 

---...-..... .. ........ ....•._...f ........ .. .............. ....- ......... .............. .................. . ...... -. ...... 

	

. 	* 

Sr. Chefe .................... 	 ............................... . 

.............................................................. ............---- .... 

Em, ....... .—.,' 	 . 	 . 

TRMODE ADMiSSÃO 

Fkz 	o 	sr. ..... .......... .... 	 ........ ............... ................................... . admtído 	como 

......................................................... ... .. ......... .... ...... , 	Com 	o 	s1,Çr0 	dc 	CrS 	......................................... 

med.ç.tc 	con 	constantes dtc PEDIDO DE EMPRIGO. 

- ....... ................ ...•._.• 

PcIo Diiçtr Siiperintvn&Iciitc, por OlclerAÇ A O do po. 
dtrt- (milida no fl. E). desta Fi Ja dc Lcrro 
ÇcnlrAt do flrg. da JJc Fcrrc,rI.ri4 S. A., 
de n. US, dc P) 8 062, 884. 

ACEITO a admisio .icma, dc pleno acôrdo com as condçõcs estabelecidas no 

referido PEDIDO DE ADMISS.\O. 

•. 	 .. ........dc 	19.. 

. 	 .. 	. 	..- ...._..---*,......... 
A*iI,toti do 	(_/ 

4 ,  

1• 

im 

.* 

1. 
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.PODER JUDICI.RIO - JUSTIÇA DO TRPBP1LHO - 3 REGIO 

ATA DA AUDIÊJCIí\ RELATI1JA AO PROCO JCJ N 	/ 

A o s 	dias 	do ms de do ano 	de 19 	, 	às hs, 

em sua sede, 	reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

, 	sob 	a Presidncja do Dr0 
MM 0 	Juiz do Trabalho, 	presentes os 	Srs. iniel 	Jiun 
Vogal 	representante dos empregadores, e 	'ebastiao 

Vogal 	representante 	dos empregados, 	para nstruao e juigamen da 

reclamaço ajuizada por 

contra 

relativa a 

no 	valor de Cr$ 

Aberta a audincia, 	foram, 	de ordem do MM0 	Juiz Presidente, apre 
goadas as partes, 

seguir, proposta a souo ) liL 05 

us VOOS uos rs. Iogis, decidi 

N)ER RSt JNIL 	. 	ecLIdtria contra a 

ÜE FRUV 1 	IA FE3EL S/r., at i nnuu que, em 	/ 1 	por 

necessidade de servi ço, 	i r nsfer ido uO i o de Janeiro na 

r 	esi 	i ..jcje, se 	itiu 	 o uieno previsto no 

uo art. 4t9, da L1, 	jue ora preende quer sobre purcelds - 

dl s vec i UuS uuer sobre us vi ncendas. 

Junta documeno. 

'efende-se a recda., afi rmando que no confrato fi-

medo com o recte. se  previu a transferncia do local da pres-

taço dos servi -os, o :ue ef - a; 1 i caço do art. 469, ce 

put, da LT. ,ev i sta conLratual mente o transfrnc ia, no c 

be o adicionaL -or outro lado, o transferncia se fez de for 
a 

ma definitiva e o adicional somente e devido ns transFeren-' 

cias provisorios. 

Junta documentos. 

rece. preLi ec ar'oçoes, encerrando-se e i ns- 

ru o. 

Nao se obteve a conci 

e' :e 

e' recte. reconhec'  

0131110 Cl usu 1 -veda tansfernc ia ae local de trabalho - 

por necessidade dc serviço; elem uisso, dfirmou expressamenta 

ue se transferiu para esta cidade juntamente com sua famíl ia 
a 	, 	....... 

l-AT-l-1 
4 

4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
,IINTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	
L. 

i 	veruoe, o recte. Ifl 

•, 	•ites, pre:n - 	':r 	Col 

in-se entenu idO 	cUe 	O 	aul 	iojjd jue ir 

uec - 

sup 1 euerw, iiu i rn'er i or L./o 	cios  o ernpre- 

Fo 	deiiii COILIrtU 

ii rnerïce nrev i s..- '-«' 	r' 	 de fl((5ci d , -- 	 -' 	 r 

cor re 

/ 	 .9. 

Ii' 	 - 	-- 	. 	 cofluend 	o r'ecte. i 	 - 

vo-' 

Or u() peui 'JO 

UO (Ue, pizir 	con- 	 -it1 oJrde li 

.. 

1 
- 



PODCR JULDICIÁRI0 

JUSTIÇA. DO TRABALUO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

---: 

Notificação n. 2  888/78 
Gol ni a 

Em i 	de 1narço 	de 19 78 

Pelo presente ficais cientificado cia DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 16 	de 	março 	 de 19 

na Reclamação 	 Rede Ferrovj r± a Federal s/A.por 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosarnente, 

--- 
Chefe de 	cretr1a 

Ao limo. Sr. 

Víctor onçalves 

Av. Tocantins, 768 - centro 

Nesta 

1-NO --1  -2  

CERTIDÃO 
xUbs ue 	data fo 	p.edid* t 

avI do RettS 

P0tan 9  2.tVY 
l97L 
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PODER JULDICIÁRIO 

.)USTIÇÀ DOTH AIiALHO 
3' UEGIAO 

JUNTA DE CONCILIAÇÇiO E JIJLaAMENTO 

Go i ni a 
Notificação flQ 	 889178 

Em 	de 	 de 19 78 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de i 	de 	arço 	 de 197 3 

apresentada por 
na Reclamação 	 ',ander osa 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Chefe 'le Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Napo1eo Rodrigues Borges 

Av. Independência, 2.168 - centro (Rede Ferro7/iria 79) 
Nesta 
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- 	 01 	CPP AU CARIMBO PUGOORIZADO DO CAC 02 	RESEAUAOO 04 	RESERVADO 

E 1 
MINISTËRIO DA FAZENDA - 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 1 05339341 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

__________________ 
03 	DATADE VENCIMENTO 

CPF- 

05 	NOMA COMPLUTO DO CONTRIBUINTE 
° 

06 	ENDEREÇO 	RUA.VENDA, PRAÇA. ETC 	. 	 07 RO 	08 	COMPLEMENTO (ANDAR, ~ETC 

  
. 

09 	BARO OU DISTRITO 	 CEP 	 ICIO ( ODADO) 
LA DA U.f cr 

. 

13 EXUU 	14 COTA OU 0000ÔCIMO 	15 	PARIDOS DE APURACOO 	 16 	TIPO 	 17 	91 PROCSO 	 (8 	REF001NCIOS 

19 	ESPECIP CAÇOU DA RECE TV 
. 

19 
 

I 	COPIES 	 21 VALOR 	CRA o 

- 

,. 

1IL4) - E - 

31 	OUTRAS NPORMACOES PREVISTOS EM INSTRUC0ES 
22 

MULTA E/OU JUROS 	1 
23 	CÓDIGO UÕ iIOR 	

• - 

1t ) 

2 ORREÇAO MONETÁRIA 1 
26 	CÓDIGO 	 2T/CR 

. NCHA 	DARF 2ÕRLRA7 1 

TOTAL 
J 

cri L 

o 

CD 

- Ato D.ETGGO ? 

CZAS9MBQ EIV Rr ,/TM IOO2G 

TILIBRA 	S/A . Ro 	Aior4, 6-9 . Booro . SP. CGC 	44.990.901/0817-08 	Ato 	oIorot6riU n. 	0806/250/74 

SRI 	 5 	 SOL 11 111 0020 MUUELOVPoOV0Í, , I[LA[NI 	 .17/74 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos, no sr. 'Presidente. 

Gofarna, Lde 	 19-? P 

DIRET R DE SECRETARIA 

1 
1 	 ' 

. . . ....... 
râceo Pena Junior 

a .JzdQ Traba'ho - 

É 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N.913 	 EmC3&e 	abril 	de 1978 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo JCJ- 239'77 

Recte.- 	ifl0 	OUQ JUfl10 

Recdo.- 	'o 	 ier1 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 
Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte: 

Ç 

ao recorrio, piZC, in 1. 

'e 

Atenciosamente, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

v. 1nepenncia n2 2.168— centro 

e .1- . 	a 

1-NO- 1-3 
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REcip 
Nesta ciEt 3  ( 

Orapre b 

d e  
Goiâ n ia  

t 
1 faço juntadas s presentes 	de 

rio 



xmo. Sr, Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaçao e Julgamento 

Goitiia - Gis 

PODER JUDIQARLO 
Justiça do Trabalho 
J. C. 1. de Goiânia 

!13 A8R1970 

Funcionãrio 

Rede 2erroviria Federal S/A, já qualificada nos 

autos da rec1aii1aço trabalhista JCJ/G0 2.398/77, que teia como re 

clamante A:TDiR ROSA JUTICR, atrevs seu advogado infra assinado, 

raspeiiosamente, em seguida, aDreseLita suas conira—razoes ao Re-

curso 0rJinrio interrosto. 

Terírtos em ccc, reciucrondo untaJa aos actos, P- 

Dt Dj:Iufli'0. 

Goi ia, 13. de abril 	1978 

iGRdGIA CJARA JULGADORA: 

A recorrida ratifica todos os termos de sua defe 

sa naquilo que for aDlicaval a esas contra—razoes. 

O reciaua 	foi contundente em sua afimzço de 

fie. 13, dizendo que "a sua fransferncia foi dfinitiva" no en-

sejano diviJas ou margem a outra interpretaçeo. 

A uiegaço do recorrente, n±'ireianoo que "os ter-

moS da transferancia so bastantes claros e eota en perfeita bar-

rionia com o disposto no artigo 470 da CLT" em nada acode a preten 

aaonomesso. 	A traLlsierencla ioi feita eia careter deinitivo, 	» 

no deixando dividas quanto a isto. 

Para a percepço do adicional, no basta que 	a 

transferncia tenha sido por "necessidade de serviço" pargrafo 

39 do artigo 469 da OLT, falte aqui, mesmo assim, o iemento plas 

ivador do direito, isto é,a arovisoriedade da trarisferncia. 

Como se isto no fosse suficiente para a confir-

maçeo da respeitve1 sentença do Lll:i, Juiz "a—quo", necess5rjo se 

-- segue -- 



• 	 - fia. 02 

torna salientar cue consta, 	 do contrato de traba- 

lho do reclamante, a c1usa1a de transferncia (fie. 10 v. ar-

te final). 

Alóm da transferacia recousar Sul ciusula euolicita 

ontratual, eia ocorreu cai caráter dfinitivo e, no, provisóri 

o, como a o caso previsto no citado pargrafo 3Q, ser nuto j 

foi assentado pelos Colégios Juiicirios Trabalhistas, verbis: 

"?ara cue seja devido o adicional de Traas±'e - 

r6uicia nao basta haja ela sino cieterminacta 

por nccessidade de serviço. I imprescindível' 

seja a mesma determinada, de nodo expresso,ps 

ra atender o. wns situaço provisória" (TRT da 
- 	 2. Regio, in "LTr", vol. 30 7  pg. 397). 

If  aJiciosi só ó devimo em caso de trsnsfern 

cia provisória..." (TRT da la. Reg., in "Boi. 

ADCOAS", 1075/n. 35481) 

"Segundo o entendimento da jurisprudncia, o n 

dicional de trsnsferncia previsto no artigo' 

469 § 39, da CLT, só ó devido na hipótese de 

transfer'ncia em carter provisório. Qaando 

515 se reveste de definitividacie, o referido' 

adicional no ó devido" ("Boi. ADCOAS", 1976 1  
ementa n. 40.503) - TRT 63 Regio. 

"Se definitiva a transferncia do emprepado pa 

ra trabalho em outra localidade, no cabe o 

adicional de 25%" ,  (In "DCL. ADCOÃS, 1975/e-
monta n, 33625). TRT 5a Re;io, 

"Se a transferncia ó clusula i1p1ícita no 

contrato de trabalho e atende a necessidade 

do serviço, ó indevido o pagamento suplern.en - 

tsr de 25%". ("Boi.ADOOAS", 1947/n.27050) TRT 

3 il Reio. 

GRGIA CIt ARA JULGADORA 

Destarte, mostra-se inconsistente a fundamentsço do re-

curso ordinório por qualquer dos dois ângulos examinados: em 

face da condiço explícita da transferncis, como tam'oóm dian-

te do carater definitivo de que a mesma se reveste. 

Aguarda assim, confianternente, a recorrida,seja mantido 

a respeitavel sentença proistada pelo juiz "a-quo" com o onse-

quente desprovimento do recurs-eti teia. 

Goini , 13 de Abr . 	197 

£J34 	8259 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	
1 28 	 dias do mês de 	Abril 

de 197 8, autuei o presente RECUR$0ORD..RIO o quaJ 

tomou o n.° TRT- RO/1048/78 

....................... 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos 28 dias do mês de 	.bril 

de 197 8....... 

TERMO DE VISTA 

Ao a8 ...............................dias do mês de Abril......  ... .......... 

de 197 ., faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

f.1.. 	...... 

V Ágodhilio igi,.iel/i / 
(hele do setor de Clticcào o utuo 

Ia 
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/ 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

TRT - 1W - 1048/78 

Eecorrente: WANDE ROSA JIINIOR 

Recorrida: REDE FiROVI4RIA  FEDEA1 3/A 

• JCJ DE GOIÂN IA 

1w 
	 P 	ii fl Li jj 

Inconformado com a c1eeiso de ±. 23/24, que julgou 

improcedente a ação trabalhista por ela proposta, dela recorre 

tempestivamente o re clsinante, comprovado o correto :reparo (fis. 

27). Forax: apresentadas contra-raz6es, a fis. 32/33, em tempo O-

portuno. 

Nao h, data venha, motivos rara rera da r. deci-
so de primeira ±nstncia. 

o pr6prio reclamante, ora recorrente, reconheceu que 
sua transferência, feita por necessidade de serviço, de acordo 

com cláusula do contrato de trabalho foi definitiva. Em tal cir 

cunst.ncia, nao é devido o adicicnal pretendiddó, s6 reconhecido 

pela lei se se trata de transf'erncia provis6ria. Assim, o apelo 

de fis. 28/29 carece de condiçes de provimento, por nada conter 

que enseje a aiteraçao da sentença ecorrida. 
0piiaiaos, iois, pelo conhecimento e esprovimento do 

recurso e conseqtlente manutençío do decisrio impugnado. 

o parecer, S.1.J. 
B10 Horizonte, il de agosto de 1978. 

AflAGN.ANTÔNIO FIEN]A 

Procurador do Trabalho 
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TRIBLJNÍL REGIONAL DO THABALHO 

3 REGIÃO 

PROCESSO N! ___________ 

CL H T 1 D Ã o 

Certifico que aos 	( dias do mes de 	 de 

1.97receb os presentes autos da r ocuradoria 'Regional do Traba 

lho da 30  Regio, o os ramutí ao Rotor da Distribuiço, na forma 

regimental. 

iretor do Serviço Judicirin 

E E R T 1 O K O 

Certifico, do urdem do ExmP Presidente e nos termos do 

IL 	art. 37, do Regimento Interno, que em audincia Pública, realizada 

em 	
( ch. 	d t  L91 	-, Foram sorteados: 

Relator o Exm 9  Juiz 	FREITAS LUSTÕSA 
Revisor o LxmO Juiz 

st rib-d ido r 

CO N CL U 3 

Nesta data f a ç o UrSOS  autos cunclusos ao ExmP Relator. 

E m 	 de 	d o 1.97Y  

- 

t a ri o 

1 3 T O 5 , ao Exm2 Juiz Revisor. 

íA 
	 Em 	de 	 de 1.97 

- 	 , 

R a lato r 

E O N E L IT 5 ' O 

Nesta data, faço esos autos conclusos ao ExmP R e v i s o r 

Em 	du  	da 1.97 

ruo crio 

U 1 5 1 O S. 

de 	h 	de 1.97 1 - 

1 
l-CL-l-lÜ 

30< 



CERT.I DÃO 
(.ERTFICO que os presentes autos forc 
incEuídos na pauta de juaront c. 

, desgr..ca r-r..... 
.._) às99 

3eIo Horizonte,/ 	 xT 
SE RETÂR 	A 1 

fl 

1 



7 
fIBUNAL RFG!ONAL DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

CERTIDÃO_DE JULGAMENTO 

PROCESSO N.° T R TRQ.1048/8... 

C E R T 1 F 1 C O que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordinria da ia Turma, hoje realizada, juigou os presentes autos, tendo 

resolvido, unanimemente, nao conhecer do recurso, por intempestivo. 

Tomaram parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes: 	eitas Iistoea (Relator), 

Os{ris Rocha (Revisor), Vieira de Meilo (Presidente), Pbio 

de kraijo Motta, José Carlos Guimar,. 



• 

UBSERVflÇú[S: 

Para constar, lavro a presente certido do que dou ?. 

Belo Horizonte, 7 de novembro de 1978 

•2-

• 	 Detor d Sectri 

1-CE- 1-3 

J 	Y 	 2 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.a RøIÂO 

do acórdão. 

Em O(j/// 17 

----' 

ÂO 	- r(S.) 	 L' 

Ic— 	- 

A i\Uh 

CER1ii q:, n 	d- 	supra, rextí estes 

autos e, 	n 16 	II 	...... ./ envia o acór- 

dão r p-i eo 	uo' J Z 	u .tor, paa as- 

shih.  rMctbI o acórdão 

asndo, Ia2o retT3Sa óos pesentes aulo6 

ao Setr de nesta data. 

D IRET OÍA 

OF-1-5 



RECEBIMENTO E JUNrADA 
Nest. 	rcchj ost: 	 quais faço 
JUfla (' VO 
LrnL 

Chefe do Setor de PubIicaço 



PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIÃO 

ACÓRDÃO -RO-1048/78 

Recorrente: WANDER ROSA JÚNIOR 

Recorrida : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

EMENTA - RECURSO - IMTEMPESTI= 

VIDADE - NÃO CONHECIMENTO -Não 

se conhece de recurso interpos 

to fora do prazo. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de recurso ordinário interposto de decisão da MM. JCJ de 

Goiriia - GO, em que figuram, como Recorrente, WANDER ROSA 

JÚNIOR, e, como Recor±ida, REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 3/A. 

RELATÓRIO 

A v. sentença de fis. 23/24, da lavra da 

MM. JCJ de Goiânia, Estado de Goiás, julgou improcedente a 

reclamação formulada por Wander Rosa J1.nior, contra Rede 

Ferroviária Federal 3/A, ao fundamento de que ad±cionai de 

transferência só é devido na transferência provisória, con 

denando o reclamante nas custas. 

Recorre o Reclamante, aduzindo a tempesti-

vidade do recurso, e no mérito, pedindo a reforma da sen - 

tença para procedência do pedido. 

A Rede Ferroviária Bederal apresentou con- 

/ 

11 
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PODER JUDICIÁRIO 	
4:2 

O 	
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIÃO 

-2- 

ACÓR DÃO-RO-1048/78 

tra-razes pela confirmação da sentença. 

Parecer - Lis. 35 - pela confirmação do de- 
e 

C1SOT].O. 

VOTO 

Não conheço do recurso porque manifesta a 

sua intempestividade. Alega o Recorrente que não teve expe-

diente no dia 21.3.78, por causa da Semana Santa, tendo a 

JCJ de Goiânia, por determinação deste Eg. Tribunal, perma-

necido fechada até o dia 27.3. (2 Leira). Contudo, não é 

verdade, porquanto o recesso devido a Semana Santa, se ini-

ciou no d,ia 22.3.78, 4 Leira. 

Assim, tendo a contagem do prazo para recur 

so, se iniciado no dia 21.3.78 (Lis. 25), escoou-se, inape-

laveirnente, em 28.3.78 e o Rpelo somente deu entrada na Se-

cretaria, no dia 30.3.78, a destenipo, portanto. 

Fundamentos pelos quais, 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do 

Trabalho da Terceira Região, pela sua lê,  Turma, unanimemen-

te, em não conhecer do recurso, por intempestivo. 

Belo Horizonte, 7 de novembro de 1 978. 

1 	i 	L 
1— - 
LU Z PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 

PRESIDENTE 

) 

CUSTÓDIO ALBERTO DE FREITAS LUSTOSA 

RELATOR 

[ ( 

/mmf 	 P/PROCURÀbORIA,ftõIONA/ 



TRIBUNAL RECIONAL DO TRABALHO 

TERCEIRA RECIO 

CERTIDO 

CERTIFICO e dou f que o acrdo retro foi 

publicado em audincia ordinária do Exmo. Juiz Vice-

Presidente deste Tribunal em 27/ 11/ 78 e, para 

cincia das partes, no Dirio do Judicirio de 29/ 

Chefe do Setor de Publicaçao 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes 

autos 	Diretoria do Serviço de Recursos 

Belo Horizont,denov.mbro de1972 

Chefe do Setor de Publicaço 

CE-l-16 



	

CERTtFÇCC 	rJ em27fJ 	i) 4 _ 

	

42. 
- 	 r- 

Je ordem do Exm 2  Sr. Presidente do Triljunal, 

encaminho os preaentes 

	

para os devid fins. 
	... 	 1 

Belo Horizonte, - L/ \ L/ 

Diretor da Secretaria Judicf ária 

REMESSA 
-n data, remeto êstes autos  

de 1 

ações, 

i 197? 

r*tírj 

ti  



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILItÇÀO E JULGAMENTO 

CONCLUS4\ 

Ncst* data, faço co 

autos, a'  

DRETOA DE 

4 - 

SI 

o 
4Ç 9); 	' '___*.v/ •I 

Herâcjt0 x-eda u .10j 

JJZ d Jrabajho - 

OF- 1-6 
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